
um guia completo para a entrega da documentação‌
BENEFÍCIO DE LEIcorreta‌

Ler com atenção e entregar a documentação correta diminui o tempo de atendimento e de conclusão de registro !
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A Lei 74/2025 introduziu novos procedimentos, específicos para o registro destes menores.
As mais significativas mudanças são:

ambos os genitores devem assinar uma declaração, PRESENCIALMENTE, no Consulado. Para
agilizar o atendimento, o Consulado formula a declaração ANTES da data agendada, com base
nos documentos anexados no momento do mapeamento/agendamento;
foi introduzido um pagamento que não é feito ao Consulado, e sim ao Ministero dell’Interno
através de uma remessa estrangeira. Você pode usar o seu banco ou plataformas como o Wise
para efetuar o pagamento de 250 Euros. Este é um requisito para o dia do agendamento e
falaremos mais dele a seguir.

A Lei 74/2025 introduziu novos procedimentos, específicos para o registro destes menores.
As mais significativas mudanças são:

ambos os genitores devem assinar uma declaração, PRESENCIALMENTE, no Consulado. Para
agilizar o atendimento, o Consulado formula a declaração ANTES da data agendada, com base
nos documentos anexados no momento do mapeamento/agendamento;
foi introduzido um pagamento que não é feito ao Consulado, e sim ao Ministero dell’Interno
através de uma remessa estrangeira. Você pode usar o seu banco ou plataformas como o Wise
para efetuar o pagamento de 250 Euros. Este é um requisito para o dia do agendamento e
falaremos mais dele a seguir.

daí a
importância
de
preencher
corretamen
te os dados
e anexar os
documento
s certos!

Leia cada sessão desse guia e conclua sua solicitação de forma prática e correta!

vamos começar!‌vamos começar!‌

A documentação brasileira de registro civil segue a mesma a ser apresentada, mas é importante ler com atenção
o site. Ainda hoje recebemos documentos sem Apostila e/ou sem tradução.
A documentação brasileira de registro civil segue a mesma a ser apresentada, mas é importante ler com atenção
o site. Ainda hoje recebemos documentos sem Apostila e/ou sem tradução.



Quando uma cidadania é reconhecida as certidões brasileiras devem ser enviadas para registro no Comune. Para isso
elas precisam ser válidas e devem ser traduzidas!
Quando uma cidadania é reconhecida as certidões brasileiras devem ser enviadas para registro no Comune. Para isso
elas precisam ser válidas e devem ser traduzidas!

Esta é uma Apostila. É
um selo que torna
documentos brasileiros
válidos para
apresentação perante
outros países signatários
da Convenção de Haia

Esta é uma Apostila. É
um selo que torna
documentos brasileiros
válidos para
apresentação perante
outros países signatários
da Convenção de Haia

1. SOBRE OS DOCUMENTOS DE REGISTRO CIVIL

Esta é uma 2ª via original
de uma certidão de

nascimento, em inteiro teor

Esta é uma 2ª via original
de uma certidão de

nascimento, em inteiro teor

Esta é uma certidão em breve
relato e é incorreta para processos
com o Consulado

Esta é uma certidão em breve
relato e é incorreta para processos
com o Consulado

Cada certidão (e cada
tradução) deve possuir
uma apostila própria, pois
a apostila reporta, entre
outras coisas, o tipo de
documento ao qual se
refere

Cada certidão (e cada
tradução) deve possuir
uma apostila própria, pois
a apostila reporta, entre
outras coisas, o tipo de
documento ao qual se
refere

aqui o nome de quem
assinou a certidão
aqui o nome de quem
assinou a certidão



Todas as traduções devem ser realizadas por tradutor juramentado. Todas as traduções devem ser realizadas por tradutor juramentado. 

2. SOBRE AS TRADUÇÕES

Quando receber as
traduções verifique se OS

DADOS
(datas/cidades/etc.) estão

corretamente reportados
(tradutores também

podem errar e o registro
italiano é feito com base

na tradução!).

Quando receber as
traduções verifique se OS

DADOS
(datas/cidades/etc.) estão

corretamente reportados
(tradutores também

podem errar e o registro
italiano é feito com base

na tradução!).

É a Apostila que torna válida
esta tradução para ser
apresentada para a Itália. 

É a Apostila que torna válida
esta tradução para ser
apresentada para a Itália. 

Aqui o nome do
tradutor
Aqui o nome do
tradutor

Cada certidão
precisa possuir
uma tradução, e
cada tradução
(que pode possuir
mais páginas)
uma apostila

Esta é uma Apostila de uma
tradução juramentada
Esta é uma Apostila de uma
tradução juramentada



Nome do genitor cidadão italiano como consta na documentação
italiana. Caso os genitores não morem junto, o mesmo também
deverá preencher um formulário (ou seja, neste caso - se não
morarem juntos - os dois pais preenchem com os próprios dados!)

Nome do genitor cidadão italiano como consta na documentação
italiana. Caso os genitores não morem junto, o mesmo também
deverá preencher um formulário (ou seja, neste caso - se não
morarem juntos - os dois pais preenchem com os próprios dados!)

3. SOBRE O FORMULÁRIO

declarar todos os familiares conviventes, incluso o filho que deverá ser
registrado, informando data e local de nascimento e qual a relação de
parentesco

declarar todos os familiares conviventes, incluso o filho que deverá ser
registrado, informando data e local de nascimento e qual a relação de
parentesco

nome do filho que será registradonome do filho que será registrado

Será também necessário apresentar xerox simples, frente e verso, da certidão de nascimento e da respectiva tradução/apostila.

Município italiano ao qual será enviada a solicitação de inscrição no
AIRE, além da certidão de nascimento para transcrição.
Município italiano ao qual será enviada a solicitação de inscrição no
AIRE, além da certidão de nascimento para transcrição.

3.1 - DOCUMENTOS A SEREM
APRESENTADOS COM O FORMULÁRIO

Comprovante de residência do genitor italiano e - caso os genitores não
morem juntos - também do genitor estrangeiro (não italiano). A lista do
site é TAXATIVA (ou seja, PRECISA ser um daqueles comprovantes.
Clique aqui para visualizá-la. Caso não possua um dos listados será
necessário providenciá-lo).
Documento de identidade de ambos os genitores (original e uma xerox
simples). São aceitos: RG, passaporte brasileiro e/ou italiano.
Documento de identidade do/s menor/es mais uma xerox simples.

Comprovante de residência do genitor italiano e - caso os genitores não
morem juntos - também do genitor estrangeiro (não italiano). A lista do
site é TAXATIVA (ou seja, PRECISA ser um daqueles comprovantes.
Clique aqui para visualizá-la. Caso não possua um dos listados será
necessário providenciá-lo).
Documento de identidade de ambos os genitores (original e uma xerox
simples). São aceitos: RG, passaporte brasileiro e/ou italiano.
Documento de identidade do/s menor/es mais uma xerox simples.

https://conssanpaolo.esteri.it/it/servizi-consolari-e-visti/servizi-per-il-cittadino-italiano/prove-di-residenza-accettate/


4. SOBRE O PAGAMENTO
a alteração legislativa tornou necessário o pagamento de uma taxa de 250 euros a serem pagos ao Ministero
dell’Interno. É obrigatório realizar um pagamento separado para cada menor que será registrado.
Este pagamento é feito através de uma transferência/remessa internacional.
O pagamento deve ser efetivado ANTES da data agendada -ou seja, deve ser feito alguns dias antes da data
agendada para que haja tempo que seja processado. Este tempo varia de acordo com cada banco. 
Ou seja, NÃO é possível apresentar o agendamento da remessa.

a alteração legislativa tornou necessário o pagamento de uma taxa de 250 euros a serem pagos ao Ministero
dell’Interno. É obrigatório realizar um pagamento separado para cada menor que será registrado.
Este pagamento é feito através de uma transferência/remessa internacional.
O pagamento deve ser efetivado ANTES da data agendada -ou seja, deve ser feito alguns dias antes da data
agendada para que haja tempo que seja processado. Este tempo varia de acordo com cada banco. 
Ou seja, NÃO é possível apresentar o agendamento da remessa.
Quem deve realizar o pagamento
O pagamento deve ser efetuado preferencialmente por um dos pais do menor a ser reconhecido. Em situações
excepcionais, pode ser feito por outro familiar, desde que seja possível identificar o parentesco. 
Caso o pagamento tenha sido feito por um terceiro NÃO familiar, será necessário efetuar um novo pagamento antes do
dia agendado.

Quem deve realizar o pagamento
O pagamento deve ser efetuado preferencialmente por um dos pais do menor a ser reconhecido. Em situações
excepcionais, pode ser feito por outro familiar, desde que seja possível identificar o parentesco. 
Caso o pagamento tenha sido feito por um terceiro NÃO familiar, será necessário efetuar um novo pagamento antes do
dia agendado.

Comprovante exigido
O documento deve mostrar de forma clara:

a data da liquidação (ou seja, o dia em que o valor foi realmente transferido);
o nome do pagante;
os dados do beneficiário, que devem corresponder ao Ministero dell’Interno;
a identificação do pagamento como orientado na próxima página, incluindo o nome completo do menor.

Caso o comprovante emitido pelo banco não traga essas informações de forma completa, recomenda-se solicitar
imediatamente ao banco o contrato de câmbio e anexá-lo à documentação enviada ou o documento SWIFT MT103
(verificar a possibilidade com sua instituição bancária).
.

Comprovante exigido
O documento deve mostrar de forma clara:

a data da liquidação (ou seja, o dia em que o valor foi realmente transferido);
o nome do pagante;
os dados do beneficiário, que devem corresponder ao Ministero dell’Interno;
a identificação do pagamento como orientado na próxima página, incluindo o nome completo do menor.

Caso o comprovante emitido pelo banco não traga essas informações de forma completa, recomenda-se solicitar
imediatamente ao banco o contrato de câmbio e anexá-lo à documentação enviada ou o documento SWIFT MT103
(verificar a possibilidade com sua instituição bancária).
.



4. SOBRE O PAGAMENTO

Consequências do pagamento incorreto
Solicitantes que comparecem ao Consulado apenas com o comprovante de agendamento ou ordem de pagamento, sem o
comprovante da remessa efetivada, não poderão prosseguir com o atendimento e deverão se reagendar.
Caso já tenha feito o pagamento sem inserir a referência, traga seu comprovante correto e será analisado no dia agendado.

Consequências do pagamento incorreto
Solicitantes que comparecem ao Consulado apenas com o comprovante de agendamento ou ordem de pagamento, sem o
comprovante da remessa efetivada, não poderão prosseguir com o atendimento e deverão se reagendar.
Caso já tenha feito o pagamento sem inserir a referência, traga seu comprovante correto e será analisado no dia agendado.

Plataformas alternativas
Caso o seu banco não permita inserir corretamente o motivo da transferência, é possível utilizar a plataforma Wise,
que oferece essa opção de forma prática e segura.

Plataformas alternativas
Caso o seu banco não permita inserir corretamente o motivo da transferência, é possível utilizar a plataforma Wise,
que oferece essa opção de forma prática e segura.

No campo Referência ou Notas (motivo
do pagamento), é necessário inserir uma
das seguintes frases, conforme o caso:

Para filhos menores em
24/05/2025:

“Acquisto cittadinanza ex art. 1, comma
1-ter, DL 36/2025 in nome di [nome e
sobrenome do menor]”

Para filhos nascidos a partir de
25/05/2025:

“Acquisto cittadinanza ex art. 4, L.
91/1992 in nome di [nome e sobrenome
do menor]”

No campo Referência ou Notas (motivo
do pagamento), é necessário inserir uma
das seguintes frases, conforme o caso:

Para filhos menores em
24/05/2025:

“Acquisto cittadinanza ex art. 1, comma
1-ter, DL 36/2025 in nome di [nome e
sobrenome do menor]”

Para filhos nascidos a partir de
25/05/2025:

“Acquisto cittadinanza ex art. 4, L.
91/1992 in nome di [nome e sobrenome
do menor]”



5. MENORES CUJOS PAIS NÃO SÃO CIVILMENTE CASADOS
OU QUE NASCERAM ANTES DO CASAMENTO

Para a lei italiana, quando um filho nasce de pais que não estão
casados no civil, ambos os genitores devem comparecer para declarar
o nascimento da criança no cartório, não sendo suficiente que
apareçam os nomes dos dois.
Quando isso não ocorre e somente um dos genitores consta como
‘declarante’ é essencial fazer um documento ADICIONAL, chamado
escritura de declaração.
A escritura de declaração é feita em um tabelião de notas, e devem
comparecer ambos os genitores (caso o filho tenha mais de 14 anos
deve comparecer também). 
Existe um modelo específico em nosso site para a escritura de
declaração paterna/materna, a depender de quem consta como
declarante. Para visualizá-la clique aqui.
A escritura de declaração é uma certidão que também deve ser
apostilada, traduzida por tradutor juramentado e deve ter sua
tradução apostilada.

Para a lei italiana, quando um filho nasce de pais que não estão
casados no civil, ambos os genitores devem comparecer para declarar
o nascimento da criança no cartório, não sendo suficiente que
apareçam os nomes dos dois.
Quando isso não ocorre e somente um dos genitores consta como
‘declarante’ é essencial fazer um documento ADICIONAL, chamado
escritura de declaração.
A escritura de declaração é feita em um tabelião de notas, e devem
comparecer ambos os genitores (caso o filho tenha mais de 14 anos
deve comparecer também). 
Existe um modelo específico em nosso site para a escritura de
declaração paterna/materna, a depender de quem consta como
declarante. Para visualizá-la clique aqui.
A escritura de declaração é uma certidão que também deve ser
apostilada, traduzida por tradutor juramentado e deve ter sua
tradução apostilada.

mãe/pai que não
constou declarante na
certidão

mãe/pai que não
constou declarante na
certidão

declara que muito
embora não tenha
constado como
declarante é a mãe/pai

declara que muito
embora não tenha
constado como
declarante é a mãe/pai

outro genitoroutro genitor

obs:‌ o  d e c l a r a n t e  é  a q u e l e  q u e ,  n a
c e r t i d ã o ,  c o n s t a  c o m o  t e n d o  i d o
d e c l a r a r  o  n a s c i m e n t o !  n ã o  b a s t a
q u e  n a  c e r t i d ã o  c o n s t e m  a m b o s

https://conssanpaolo.esteri.it/pt/servizi-consolari-e-visti/servizi-per-il-cittadino-straniero/cittadinanza/acquisto-citt-minori/minore-i-residente-i-in-questa-circoscrizione-consolare/figli-nati-prima-o-fuori-dal-matrimonio/
https://conssanpaolo.esteri.it/pt/servizi-consolari-e-visti/servizi-per-il-cittadino-straniero/cittadinanza/acquisto-citt-minori/minore-i-residente-i-in-questa-circoscrizione-consolare/figli-nati-prima-o-fuori-dal-matrimonio/


6. MENORES ADOTADOS
Para registrar a sentença de adoção emitida no Brasil, os pais italianos residentes
nesta circunscrição consular e regularmente inscritos no AIRE devem apresentar
os documentos abaixo juntamente com os documentos indicados neste site,
conforme a modalidade de solicitação de transcrição 
Clique aqui para verificar quais peças do processo de adoção devem ser
apresentadas.

Para registrar a sentença de adoção emitida no Brasil, os pais italianos residentes
nesta circunscrição consular e regularmente inscritos no AIRE devem apresentar
os documentos abaixo juntamente com os documentos indicados neste site,
conforme a modalidade de solicitação de transcrição 
Clique aqui para verificar quais peças do processo de adoção devem ser
apresentadas.

atenção:‌
o fato de o menor ter sido
adotado não altera o
direito, mas torna
essencial o processo de
adoção para homologação
na Itália.  Não deixe de
seguir todas as
orientações para evitar
perda de tempo na
conclusão do processo!

o fato de o menor ter sido
adotado não altera o
direito, mas torna
essencial o processo de
adoção para homologação
na Itália.  Não deixe de
seguir todas as
orientações para evitar
perda de tempo na
conclusão do processo!

7. MENORES NASCIDOS FORA DO BRASIL
Caso o interessado tenha nascido em outro país, que não o Brasil ou a Itália, será necessário
apresentar, para a solicitação de transcrição na Itália, a certidão de nascimento emitida no
país de nascimento, devidamente legalizado/autenticado e traduzido diretamente da língua
estrangeira para o italiano.
Será necessário verificar com as autoridades italianas competentes pelo local de nascimento
qual a forma correta de apresentação da certidão (Se o país aderiu à convenção de Haia o
documento será, por ex., apostilado; em caso negativo o mesmo deverá ser legalizado pelo
consulado competente pelo local de emissão do documento e o mesmo pode se aplicar - ou
não - à tradução, etc.).

Caso o interessado tenha nascido em outro país, que não o Brasil ou a Itália, será necessário
apresentar, para a solicitação de transcrição na Itália, a certidão de nascimento emitida no
país de nascimento, devidamente legalizado/autenticado e traduzido diretamente da língua
estrangeira para o italiano.
Será necessário verificar com as autoridades italianas competentes pelo local de nascimento
qual a forma correta de apresentação da certidão (Se o país aderiu à convenção de Haia o
documento será, por ex., apostilado; em caso negativo o mesmo deverá ser legalizado pelo
consulado competente pelo local de emissão do documento e o mesmo pode se aplicar - ou
não - à tradução, etc.).

A transcrição
brasileira não possui
valor legal para o
registro (transcrição)
na Itália.

A transcrição
brasileira não possui
valor legal para o
registro (transcrição)
na Itália.

https://conssanpaolo.esteri.it/pt/servizi-consolari-e-visti/servizi-per-il-cittadino-straniero/cittadinanza/acquisto-citt-minori/minori-adottati/


8. FILHOS MENORES EM 24/05/2025 QUE ATINGIRAM A
MAIOR IDADE

Com base na nova normativa, terão direito à cidadania italiana os filhos de cidadãos italianos por nascimento
que eram menores de idade na data de 24 de maio de 2025.
O procedimento e os documentos exigidos para aqueles que eram menores em 24/05/2025 – mas que agora
atingiram a maioridade – são diferentes daqueles aplicáveis ao registro de menores.

Com base na nova normativa, terão direito à cidadania italiana os filhos de cidadãos italianos por nascimento
que eram menores de idade na data de 24 de maio de 2025.
O procedimento e os documentos exigidos para aqueles que eram menores em 24/05/2025 – mas que agora
atingiram a maioridade – são diferentes daqueles aplicáveis ao registro de menores.

Deverá ser o interessado (menor em 24/05/25 e agora maior de idade) , acompanhado pelos genitores, a
se apresentar para preencher e assinar a “dichiarazione di volontà”
Deverá ser o interessado (menor em 24/05/25 e agora maior de idade) , acompanhado pelos genitores, a
se apresentar para preencher e assinar a “dichiarazione di volontà”

A documentação a ser apresentada é a mesma, além dos documentos elencados no ponto 3. VEJA AQUI.A documentação a ser apresentada é a mesma, além dos documentos elencados no ponto 3. VEJA AQUI.



9. PERGUNTAS FREQUENTES
Caso tenha feito o agendamento e não tenha anexado documentos no portal, não se preocupe, isto não
inviabiliza o agendamento (apenas não nos permite fazer um pré atendimento que torna o processo mais
célere).
Caso não tenha colocado as anotações no pagamento feito, desde que o pagamento tenha sido feito por um
dos genitores ou familiar, o documento será analisado no dia agendado.
Caso os genitores não residam juntos é preciso que ambos preencham o formulário.
Verifique as certidões! o cartório pode ter errado na digitação ou até mesmo o tradutor. O reconhecimento da
cidadania é feita com os dados presentes nas certidões.
Os dois genitores PRECISAM fazer a declaração, ainda que em datas e/ou locais diferentes.

Caso tenha feito o agendamento e não tenha anexado documentos no portal, não se preocupe, isto não
inviabiliza o agendamento (apenas não nos permite fazer um pré atendimento que torna o processo mais
célere).
Caso não tenha colocado as anotações no pagamento feito, desde que o pagamento tenha sido feito por um
dos genitores ou familiar, o documento será analisado no dia agendado.
Caso os genitores não residam juntos é preciso que ambos preencham o formulário.
Verifique as certidões! o cartório pode ter errado na digitação ou até mesmo o tradutor. O reconhecimento da
cidadania é feita com os dados presentes nas certidões.
Os dois genitores PRECISAM fazer a declaração, ainda que em datas e/ou locais diferentes.

10. LINKS ÚTEIS
Site do ConsuladoSite do Consulado

Perfil Instagram do ConsuladoPerfil Instagram do Consulado

https://conssanpaolo.esteri.it/pt/servizi-consolari-e-visti/servizi-per-il-cittadino-straniero/cittadinanza/acquisto-citt-minori/
https://www.instagram.com/italyinsampa/

